Mensagem no 43/2015                         

     Três Passos, 25 de maio de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 41, de 25 de maio de 2015, que  autoriza o Município a proceder na alteração da Lei Municipal 5.005, de 28 de outubro de 2014.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Exmo. Sr.

ALCIONE CEZAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 41, DE 25 DE MAIO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei 5.005, de 28 de outubro de 2015, alterando o número de vagas de operários, passando de  6 (seis) para 10 (dez), quais atuarão  junto às Secretarias do Município, em função da necessidade de manutenção da limpeza e conservação das ruas e locais públicos de nosso Município, bem como para fins de ornamentações em nossa cidade. 





Saliente-se que a contratação é de caráter precário e emergencial e por período de tempo exíguo, no entanto, no transcorrer da utilização do referido profissional se terá uma mensuração maior acerca da necessidade de manutenção permanente do referidos servidores os quais serão, nesse caso, contratados via concurso público em momento posterior.





Tendo em vista a necessidade das contratações acima descritas, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa iniciar o projeto supra-aduzido o mais breve possível.
Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 41, DE 25 DE MAIO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 5.005, de 28 de outubro de 2014.
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração do artigo 1°da Lei 5.005, de 28 de Outubro de 2015 que passará a viger com a seguinte redação:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter 
emergencial e por especial interesse público, até 10 (dez) operários.


Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3° –As demais disposições permanecer inalteradas. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 25 dias do mês de maio de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
